
LF.I Nº. 3.564 OF. 24 OF. OlJTlJRR ) DF. 2014. 

JJispÕL' sobre o 1 ~OGRA1lfA l)E fNCF:NTIV(J À 

COOPERATTVA DE CATADORES, nos termos 

dn lei dn J>olíti 1 Nacio1111/ de Neslt/1111.\· S1íli//os, 

110 limbito do M11 dcípio de S1111t11 Luzia- 1\!J(," e dtí 

out m s provü/ê1u:i .\·. 

O Povo do Município de Santa Lul.ia, E. tado de M inas Gera is, por seu~ 

rep rcscnta111es l egais, aprova, e cu, Prefo itn Mu11 icipal, c1 seu nome, promulgo a seguinte 

Lei: 

Art.1 ° - Fic.:11 o poder Executivo autorizado a t:riar o Prngrama de Incentivo à 

Coopeni1ivll e associações de cotadores da coleta seleti va 1 o Sistema de l.i111per.11 Urbana do 

Município de Santa Luzia-MG, de acordo com a Lei Fede r· 1 12.305, de 02 de agos to de 2010, 

e o Plano Municipal de Resíduos Sólidos. 

Art. 2" - A inserção das coopcrath•as e , sociações de Clltadores da coleta 

sdeliv;i no Sistema de Limpeza Urb11na tem ti ob.ietivo d · ganinlir 11 gcn.1çào de t rnbalhu e 

rc11da cios caladores de resíduos sólidos recicláveis, rganizados em cooperulivas ou 

associações. 

§ l " - Considernm-st: resíduos sólidos recicláveis todos aque les secos 

provcnicnlcs de clolll icílios ou ele qualquer outra ati idade que gerem resíduos com 

carnclerísli<~s dos domicil iares 0 11 ,., eslt:s e1p1 iparados. 11 i ~ como papel , papelão. pJ(istieo, 

Avenida VIII. 50. Carreira Comprida . CEP 33045·09 ·Santa Luzia - MG 
1 1lu .1 rn 1 J'v r 



vidro, madeira, melai~ e outros mmcriai' rc;1provcitáveis, ele acordo com a t.ldiniçào da l.ei 

lcdcral 12.305, de 02 de i1gnstl1 de 20IO. 

* 2" -T\ 1ra efcilo dcsla l.e i, e111cndc-sc pnl cooper:11 ivas ou as,ociaçf>es <le 

caluclores de res íduo~ s61iclos rcciclávci' aqu1d:i> formadas xclus iv11 111e111c por pcs~ous fisil.:us. 

que têm como ocupação principal a prn::;lação ele serviços d <..'Oleia, triagem. bcneficiamenlo e 

comcrciali.wçãn <le materiais rcaprovcitávcii., n'sim cn:dcn ·iada' m1 Secretaria \umpdenle. 

Art3º - As cooperati va~ e ;1ssociaçõcs de cataclorl~S ele resíduos sólido~, 1w 

qu11lid;idc ele opcrmlnrc~ do Sistcm;i de Limpc.1.a Urh<L a do Munidpin de Sm11:1 l.uzi:1. 

prestarão scn'iços de coleta, triagem. bcocliciamcnto e comcrcialiação de re~íduüli sôlido~ 

rccicl~veis, bem como de educaçiio amh1cn1:1I, mediante pc lnns,f10 001uq,~adu pela Prc fc iturn. 

Art. 4° - Es1a lei i;Jllrn e m vigor na data de . ua p11bticaçf10. 

Art. S" - Revogam- se a~ disp1hiçõe.' em contrário 

Santa Lu~in, 24 de 0111 11 bro d l 211 14. 

C~. 
CARLOS ALBEl~TO P/\IUllLLO CA l.IXTO 

l'lU:FEITO M~ICll'AL 
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